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RÉU: OS MESMOS

DESPACHO/DECISÃO

Vistos.

 

Ciente do peticionamento do sócio Elizandro Rosa Basso no evento
863, PET1, bem como do teor da decisão proferida nos autos da demanda n.º
5058633-77.2018.4.04.7100/RS, em tramitação no Juízo da 7ª Vara Federal de Porto
Alegre/RS, que revogou as medidas cautelares impostas ao sócio suprarreferido
(evento 863, OUT2).

Por ora, adianto que, o pedido de retorno definitivo do sócio Elizandro
Basso a cargos ou funções de administração e/ou gestão das empresas integrantes do
Grupo Supertex, será apreciado após a concessão de vista ao Ministério Público
Estadual.

Não obstante, considerando o teor da decisão proferida no evento 863,
OUT2 e, particularmente, considerando a manifestação da Administração Judicial
no evento 866, PET1, tendo em conta a homologação, em parte, do Plano de
Recuperação Judicial e, ainda, ante a necessidade de período de transição da atual
Gestão Judicial, exercida provisoriamente pela Administração Judicial, e o período
de afastamento do sócio Elizandro, autorizo, excepcionalmente, a participação do
sócio na estrita condição de ouvinte em reuniões do Grupo, mediante convite e
sob a condução da Gestora Judicial.
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Ressalto que tal autorização se dá para oportunizar ao sócio, afastado
há mais de quatro anos, ter ciência da atual situação do Grupo, após o período de
Gestão Judicial exercido pelo Dr. Gilmar Laguna e pela Administração Judicial
(atual Gestora), com o objetivo de manutenção do cumprimento do Plano de
Recuperação Judicial homologado por este Juízo.

Registro que tal medida excepcional se dará até decisão definitiva
deste Magistrado acerca do pedido de retorno definitivo às funções de administração
e gestão do Grupo.

Dito isso, dê-se vista, com celeridade, ao Ministério Público sobre o
pedido do sócio Elizandro Basso no  evento 863, PET1, bem como do teor da petição
da Administração Judicial no  evento 866, PET1 .

Após, retornem os autos conclusos para decisão.

Diligências legais. 
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